
VALOR 
RECEBIDO

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 702.515,52
Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural 112,03
Cota-Parte do Fundo Especial de Petróleo - FEP. 12.742,46
Média e Alta Complexidade - Prestador 159.201,07
Piso de Atenção Básica - PAB 40.138,75
Agente Comunitário 5.320,00
Ações Estratégicas e Outras - AE 17.667,50
Medicamentos Asmas e Renite 5.050,18
Saúde Bucal 3.400,00
Programa Saúde da Familia 10.800,00
Salário Educação - FNDE 51.549,14
Subvenção para Merenda Escolar - PNAE 21.300,40
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 1.101,54
Transferência Financeira do ICMS-Desoneração L.C. 87/96 8.830,13
Cota-Parte do ICMS 1.224.125,27
Cota-Parte do IPVA 64.474,08
Cota-Parte do IPI 8.847,12
CIDE - Contribuição s/ Intervenção Domínio Econômico 18.663,72
Auxílios para Merenda Escolar - DSE 25.951,50
Transporte de Alunos Zona Rural - Ensino Fundamental 11.419,38
Programa de Mucupalização da Agricultura 6.500,00
Transferência do FUNDEB. 394.303,00
Proteção Social Básica 6.231,60
Programa IGD - Bolsa Familia 10.350,00
Programa de Proteção Social Especial 1.100,00
Fundo a Fundo "Qualis Mais" 12.000,00
Programa Proteção Social Básica 6.707,00
Programa Proteção Social Especial 1.284,50
Condeca 20.000,00
Recursos Hídricos 27.547,57
Outras Restituições 2.842,49
Construção do Portal Turístico Cidade 195.000,00
Aquisição Veículo de Ambulância 40.000,00
Programa de Infra-Estrutura em Transporte 150.000,00
Execução de Obras Serv. Ref. Ampl. P/ Corpo de Bombeiro 200.000,00

3.467.075,95
Cândido Mota, 04 de Agosto de 2008.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA
Estado de São Paulo

SECRETARIA DA FAZENDA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE RECURSOS RECEBIDOS DURANTE O
MÊS DE JULHO DO EXERCÍCIO DE 2008.

(Em obediência a Lei Federal nº 9.452/97, de 20/03/1997)
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